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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA 
CNPJ n°: 20.342.618/0001 -47 

RUA DA ALVORADA N° 186 — CAMPINA GRANDE - PB 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANT. 
VALOR 

POR 
UNIDADE 

VALOR 
TOTAL 

1 

SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM e pernoite para 
paciente enviado a Campina 
Grande em quarto com 
capacidade de acomodação de 
duas pessoas na diária, contendo 
ar condicionado ou ventilador, 
TV, camas de solteiro e banheiro. 
Com café da manhã. 

Hospedagem 450 R$ 34,00 R$ 15.300,00 

2 

• REFEIÇÕES PRONTAS 
PUNCIONADAS TIPO 
PRATO FEITO 
• EMBALAGEM: A embalagem 
deve ser de alumínio, descartável, 
com fechamento a máquina n° 9, 
acompanhado de garfo plástico; 

• PORCIONAMENTO: A 
refeição deve ter peso final de 
aproximadamente 900 gramas, 
sendo: 300 gramas de arroz, 170 
gramas de feijão, 200 gramas de 
carne e 230 gramas de guarnição 
exemplo: purê de batata, virado 
de abobrinha, creme de milho, 
massa etc; 
• CARDÁPIO: As preparações 
devem apresentar variações, ou 
seja, deve haver controle de 
frequência a ser seguido; 
• TIPOS DE CARNES: 
1. Bovina: acém, alcatra, bisteca, 
contra filé, costela, coxão mole, 
cupim, lagarto, músculo, paleta, 
patinho e picanha. 
2. Suína: bisteca, lombo e pernil. 
3. Frango: filé de peito, sobre 

 coxa e coxinha da asa. 

Almoço 400 R$ 21,00 RS 8.400,00 
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ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA 
CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47 

RUA DA ALVORADA N° 186 — CAMPINA GRANDE - PB 
4. Peixe: filé ou cubos de pescado 
que não contenham espinhos e 
ossos. 
JANTAR contendo cardápio 
variado (arroz de leite com carne 
de sol, arroz de leite com charque, 
sopa e pão, cuscuz com leite e 
carne, cuscuz com leite e frango, 
macaxeira com carne de sol) 

JANTAR 

Valor Total R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
Proposta Válida por 90 Dias 

Campina Grande, 23 de Janeiro de 2025 

ROSIMERI DA 
CUNHA OLIVEIRA 

315 R$ 20,00 

Wett..!x 

4LY.
• • 

ut:3 

R$ 6.300,00 

R$ 30.000 00 

Assinado de forma digital por 
ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA 
Dados: 2025.01.23 11:01:27 -03'00' 

ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

Rua Vice Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, 

PARECER JURÍDICO 

EMENTA: SERVIÇOS COMUNS. 
CONTRATAÇÃO DIRETA. SERVIÇOS DE 
CASA DE APOIO. INTERESSE PÚBLICO. 
LEI N° 14.133/2021. 

I. DA CONSULTA 

1. Trata-se de consulta encaminhada pelo agente de contratação, afim de 

apurar o procedimento de contratação direta por meio da DISPENSA DE 

LICITAÇÃO N° 0001/2025, para o objeto: Contratação dos serviços de 

casa de apoio no município de Campina Grande-PB, para atender as 

necessidades em tratamentos encaminhados pela secretaria de saúde do 

Município de Emas-PB. 

2. Para a verificação da legalidade e regularidade desta 

contratação, antes da sua ratificação e contratação, solicitou parecer desta 

assessoria jurídica, o agente de contratação. 

3. Aponto o recebimento dos autos desta contratação direta, os seguintes: 

a) Demanda da secretaria de Cultura; 
b) Termo de Referencia; 
c) Autorização da gestora municipal; 
d) Disponibilidade orçamentaria; 
e) Ato de nomeação da equipe de licitação; 
f) Protocolo e autação da comissão de licitação; 
g) Minuta de contrato. 

4. É o relatório, passo a opinar. 

II. DA FUNDAMENTAÇÃO 

a) DA APLICAÇÃO DA LEI FEDERAL N° 14.133/2021 

5. A princípio devo informar que a Lei Federal n° 14.133/20 1, encontra-

se, obrigatoriamente vigente a partir de 31 de dezembró d 

André 
g ado 

/ PB 26301 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

Rua Vice Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, 

Necessariamente esta administração pública, deve mudar a rotina dos 

procedimentos antigos para os novos moldes da lei vigente. 

6. Considerando que a Lei 14.133/2021 já possui aplicabilidade imediata e 

obrigatório, que no período de transição não existe mais ficará na 

obrigatoriedade do administrador público utilizá-la. 

7. Diante o exposto, não restam dúvidas sobre a possibilidade de aplicação 

da Lei Federal n° 14.133/2021 para realizar os processos licitatórios e 

contratação direta de forma imediata. 

III. DA CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

8. Nos termos do art. 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021 é dispensável a 

realização de processo licitatório, podendo realizar a contratação direta 

de serviços comuns e compras no valor de até R$ 50.000,00 (cinquenta 

mil reais), in verbis: "Art. 75. É dispensável a licitação: II - Para contratação 

que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de 

outros serviços e compras;" 

9. Não podemos esquecer que, atualmente, o valor acima encontra-se 

atualizado em R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil e setecentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e nove centavos), nos termos do decreto federal 

n° Decreto n° 12.343/2024. 

10. Consta nos autos do processo: i) ampla pesquisa de mercado 

realizado pelo Setor de Licitação, 1) A empresa escolhida apresente o 

menor valor para realizar os serviços, 2) o valor global orçado para a 

contratação é a média de R$ 17.783,37 (dezessete mil e setecentos e 

oitenta e três reais e trinta e sete centavos). 

11. A priori o serviço pode ser contratado de forma direta, uma vez que 

o serviço e o valor orçado estão enquadrados na hipótese do art. 75, 

inciso II da Lei Federal 14.133/2021, mas é necessário ven 

a formalidade exigida no art. 72 da Lei Federal n° 14.13 

poder realizar a contratação direta. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

Rua Vice Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, 

12. Os autos do processo estão devidamente instruídos com os 

seguintes documentos: 

a) Com o pedido de contratação do serviço e com o respectivo termo de 

referência, formalizando a demanda, conforme exigido no art. 72, inciso I da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

b) O termo de referência, onde consta os serviços, e o prazo para execução; 

consta também nos autos do processo os orçamentos elaborados pelo Setor de 

Licitação, assim estimando a despesa para execução, conforme exigido no art. 

72, inciso II da Lei Federal n° 14.133/2021. 

c) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a contratação do 

serviço, cumprindo o art. 72, inciso IV da Lei Federal n° 14.133/2021_ 

d) Consta pesquisa de preços para apurar a média de preços e preços máximo 

a ser contratado, que segue os termos da Lei Federal n° 14.133/2021. 

e) Toda documentação de habilitação e qualificação da empresa escolhida, 

demonstrando que a empresa escolhida preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária, conforme dispõe o art. 72 inciso V da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

13. Por último, verifico estar presente o interesse público na contratação de 

empresa para fornecer de equipamentos. 

W. DO CONTRATO 

14. Ao analisar a minuta de contrato, verifica-se que constam os nomes das 

partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua 

lavratura, o número do processo da contratação direta e a sujeição dos 

contratantes às normas da Lei 14.133/2021 e às cláusulas contratuais. 

15. Verifica-se ainda também a existência de cláusulas que dispõe sobre o 

preço e as condições de pagamento, a periodicidade pagamento, o crédito pelo 

qual correrá a despesa, a data-base e a periodicidade de reajustamento de 

preços e os critérios de atualização monetária. 

16. Consta com clareza e precisão as condições para execução dd, contrato 

cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabili 

pi* é gaa 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

Rua Vice Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, 

partes, casos de extinção e alteração do contrato, e já a designação do fiscal do 

contrato no próprio instrumento. 

17. Portanto, a referida Minuta de Contrato, atendeu todos os dispositivos da 

Lei 14.133/22021, assim decidi emitir parecer aprovando a presente minuta de 

Contrato. 

V. DA PUBLICIDADE E DA EFICÁCIA DO CONTRATO 

18. A Lei n° 14.133/2021 instituiu o Portal Nacional de Compras Públicas - 

PNCP. Trata-se de um site que reunirá informações sobre todas as licitações e 

contratos administrativos regidos pela nova lei de licitações, inclusos União, 

Estados e Municípios, e que também poderá ser utilizado como plataforma 

para divulgação das licitações eletrônicas. 

19. O art. 94 estabelece que é condição de eficácia dos contratos 

administrativos a divulgação do contrato no Portal Nacional de Compras 

Públicas PNCP. O Portal Nacional de Compras Públicas ainda não está em 

operação pois ainda está em desenvolvimento. 

20. Os municípios com até 20.000 (vinte mil habilitantes) terão o prazo de 6 

(seis) anos, contados da publicação da Lei 14.133/2021 para realizar 

procedimentos eletrônicos, conforme regra de transição estabelecida no art. 

176 

21. É notório que o Portal Nacional de Compras Públicas já se encontra 

disponível para ser utilizado, desde 2022. Por outro, lado os municípios de até 

20.000 (vinte mil habitantes) deverão publicar no diário oficial e divulgar no 

sítio eletrônico oficial, os atos praticados com fundamento na Lei 14.133/2021, 

admitida a publicação na forma de extrato nos termos do art. 176, parágrafo 

único, inciso Ida Lei 14.133/2021. 

22. Considerando que, atualmente, o Município de Emas -PB possui menos 

que 20 (vinte mil) habitantes, é que dispõe o portal eletrônico do IBGE da 

última contagem deverá publicar no diário oficial podendo ser na forma de 

extrato, e divulgar no sítio eletrônico oficial o ato que autorizou a con atação e 

o contrato, como condição de eficácia da contratação e do contrato. 

WO'e
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

Rua Vice Prefeito João Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, 

VI. CONCLUSÃO 

23. Diante o exposto, entendo que a contratação direta para a aquisição dos 

SERVIÇOS, pode ser realizada de forma direta, porque está enquadrada na 

hipótese de contratação direta no art. 75, inciso II da Lei Federal n° 

14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se 

contrate de forma direta o presente serviço. 

Este é o nosso parecer, S.M.J. 

Emas - PB, 20 de janeiro de 2025. 

And Alexandre do Nascimento 

Advogado - OAB-PB 26.301 

• 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

GABINETE DA PREFEITA 

,j0!Veks, 

•Y" 'i < 

é.. 
Ui re. 
u--,,, 'it   • . 

*. 

Emas - PB, 29 de Janeiro de 2025. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE EMAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais. 

RESOLV E: 

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente do procedimento de Dispensa de Licitação n° 
DV00001/2025, que objetiva: Contratação dos serviços de casa de apoio no município de Campina Grande— PB, 
para atender as necessidades em tratamentos encaminhados pela secretaria de saúde do município de Emas — PB. 

Publique-se e cumpra-se 

• 

1.9 
•)(59-LIÃ.WA)

NA ALVES DE ARAÚJO LOUREIRO 
Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

.10!.J.ÁCINe, 
43" 

ri fl: 

u4:13 kák 
* 

:_, 
vt. :

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação dos serviços de casa de 
apoio no município de Campina Grande— PB, para atender as necessidades em tratamentos 
encaminhados pela secretaria de saúde do município de Emas — PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência. deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021: Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — Contratação dos serviços 
de casa de apoio no município de Campina Grande— PB, para atender as necessidades em tratamentos 
encaminhados pela secretaria de saúde do município de Emas — PB —, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser 
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.D0 SERVIÇO 
3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e pernoite para paciente HOSPEDAGEM 450 

enviado a Campina Grande em quarto com capacidade de 
acomodação de duas pessoas na diária, contendo ar 
condicionado ou ventilador, TV, camas de solteiro e banheiro. 
Com café da manhã. 

2 REFEIÇÕES PRONTAS PUNCIONADAS TIPO PRATO FEITO ALMOÇO 400 
EMBALAGEM: A embalagem deve ser de alumínio, 

descartável, com fechamento a máquina n° 9, acompanhado de 
garfo plástico; PORCIONAMENTO: A refeição deve ter peso 
final de aproximadamente 900 gramas, sendo: 300 gramas de 
arroz, 170 gramas de feijão, 200 gramas de carne e 230 gramas 
de guarnição exemplo: purê de batata, virado de abobrinha, 
creme de milho, massa etc: CARDÁPIO: As preparações 
devem apresentar variações, ou seja, deve haver controle de 
frequência a ser seguido; TIPOS DE CARNES: 1. Bovina: 
acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão mole, cupim, 
lagarto, músculo, paleta, patinho e picanha. 2. Suína: bisteca, 
lombo e pernil. 3. Frango: filé de peito, sobre coxa e coxinha da 

Impresso por convidado em 19/02/2025 03:08. Validação: 4378.F63C.334E.417D.906E.27B5.661A.15C6. 
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asa. 4. Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 

espinhos e ossos. 
3 JANTAR contendo cardápio variado (arroz de leite com carne JANTAR 315 

de sol, arroz de leite com charque, sopa e pão, cuscuz com leite ...042eN 
e carne, cuscuz com leite e frango, macaxeira com carne de •-r . C 
sol). 

s' é.. v. 
7. 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1 .Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as MicroemOesas 

e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. consideradas as hipóteses e 

condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21: inclusive nos termos das disposições contidas nos 
Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação 
dispensável - Art. 75, II. da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo. portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes 
enquadrados como Microempresa. Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 
de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais. normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade como objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.1nício: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
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8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os prwwinderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificadaod IPCAN3GE 

acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente pairjà as obrigaçãps 

iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será corkati"6-~r-Os 

efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for 
o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 

9.0.00 PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral. conforme as 
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.00 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.0AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 
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• 

• 

as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa 

à inexecução parc ai do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 

(16 P7Q (iNvirguldcmcoiNÍcerli0) dF)liGdGid SOOreQ vaior GIQ çontrato, por dia de atraso 

injustificado na execuçáo do °blefo da confrataÇãO: C — 1111.11ã tiè 10k (tA, oor SOINP V2 Or 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de três anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificara imposição 
de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a co.Rwjcação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a quoSi.rlifÉ_____attad._o.
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, qukatio for o ca , 
cobrado judicialmente. rf 

lãíiA 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA , 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde qu't o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I . onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga: e I 
= índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Emas - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

HERCíÍLIKkAROLINA DE ARAÚJO LOUREIRO 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

1 .Introdução 
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos 
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0bjeto 
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Contratação dos serviços de casa de apoio no 
município de Campina Grande— PB, para atender as necessidades em tratamentos encaminhados 
pela secretaria de saúde do município de Emas — PB. 

3.Necessidade da contratação 
A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos processos 
de trabalho. é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 
especifica — Contratação dos serviços de casa de apoio no município de Campina Grande— PB, para 
atender as necessidades em tratamentos encaminhados pela secretaria de saúde do município de Emas 
— PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 
pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, 
visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas 
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e 
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e pernoite para paciente HOSPEDAGEM 
enviado a Campina Grande em quarto com capacidade de 
acomodação de duas pessoas na diária, contendo ar 
condicionado ou ventilador, N, camas de solteiro e banheiro. 
Com café da manhã. 

ETP 2 REFEIÇÕES PRONTAS PUNCIONADAS TIPO PRATO FEITO ALMOÇO 
EMBALAGEM: A embalagem deve ser de alumínio, 

descartável, com fechamento a máquina n° 9, acompanhado de 
garfo plástico; PORCIONAMENTO: A refeição deve ter peso 
final de aproximadamente 900 gramas, sendo: 300 gramas de 
arroz, 170 gramas de feijão, 200 gramas de carne e 230 gramas 
de guarnição exemplo, purê de batata, virado de abobrinha, 
creme de milho, massa etc; CARDÁPIO: As preparações 
devem apresentar variações, ou seja, deve haver controle de 
frequência a ser seguido; TIPOS DE CARNES: 1. Bovina: 
acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão mole, cupim, 
lagarto. músculo, paleta, patinho e picanha. 2. Suína: bisteca, 
lombo e pernil. 3. Frango: filé de peito, sobre coxa e coxinha da 

ETP 1 450 

400 

Impresso por convidado em 19/02/2025 03:08. Validação: 5EC3.0A4D.D3FA.395B.816C.7E41.85B4.2808. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 12339/25. Data: 06/02/2025 16:38. Responsável: Lynda Nunes Galdino.

14

14



asa. 4. Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 

espinhos e ossos. 
ETP 3 JANTAR contendo cardápio variado (arroz de leite com carne 

de sol, arroz de leite com charque, sopa e pão, cuscuz com leite 

e carne, cuscuz com leite e frango, macaxeira com carne de 
sol). 

JANTAR „,.'t 15 
,-.

u,

,.:. ...4 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato 

ou equivalente: 
Início: Imediato; 
Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as diretrizes 
e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até mesmo, 
de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realização de novo certame, 
com consequente perda de economia de escala. 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e 
possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem 
como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas 
semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de 
novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da 
Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na 
contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo 
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar 
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

8.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua 
estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação dos serviços de casa de apoio no município de 
Campina Grande— PB, para atender as necessidades em tratamentos encaminhados pela secretaria de 
saúde do município de Emas — PB. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) 
meses, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, 
nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando 
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios 
de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a 
Administração, a contratação do objeto do presente estudo técnico preliminar, da forma como se 
apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com 
os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e 
as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 
local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de 
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dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, 

conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 

Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 

utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 

formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores'

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de Orulgação dcç 

edital: rt.. ,-r  
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foradvigscolhidos 

aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração consictrando, além» 

do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempeâ'ho positiçtbd
relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de 
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram 
com êxito contrações semelhantes. 
Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o 
menor preço encontrado. 
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 31.685,45. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação dos serviços de casa de apoio no 
município de Campina Grande— PB, para atender as necessidades em tratamentos encaminhados pela 
secretaria de saúde do município de Emas — PB. Entende—se que o serviço poderá ser realizado por 
execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração tiver 
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras. obras ou serviços 
efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se comprovem 
técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos 
recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma ainda permite cotação 
de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o 
ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser 
deflagrado para efetivação da presente contratação será dividido em itens, conforme as características e 
especificações constantes da tabela acima destacada, facultando-se ao licitante a participação em 
quantos itens forem de seu interesse. 
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve 
incidir outra possibilidade de parcelamento, mesmo no modo formal. não permitindo cotação de 
quantidade inferior à demandada no ato convocatório, para evitar a ocorrência inviável, no contexto 
operacional, de mais de um certame ou adjudicatário por item e o consequente prejuízo da economia de 
escala. No entanto, poderá ser admitido o parcelamento na forma material, sendo permitida a participação 
de consórcio, tendo em visto que a pretensa contratação denota ser vultosa e/ou de considerável 
complexidade técnica, bem como ocorrer a autorização para a realização de subcontratação. 

12.Resultados pretendidos 
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, eficácia, 
eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis, 
inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação dos serviços de casa de apoio no município de 
Campina Grande— PB, para atender as necessidades em tratamentos encaminhados pela secretaria de 
saúde do município de Emas — PB. 
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalisticas da Administracao, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contratação em 
análise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações. prazos, quantitativos e demais 
exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado que venha 
a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não haverá a 
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13.Providências para adequação do ambiente da Administração 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequaç 
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do instrumento de 
ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização de novo certame 
destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para 
outras atividades fins da Administração. 
Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será fiscalizada 
pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarreta0)
ambientais negativos. ‘1,

s físicas no' 

14.Análise de risco 
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante; tais como: 
a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, especificações, 
projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 
Entende-se que as ações. de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos riscos 
identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço deverá estar 
devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas, 
observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15.Conclusão 
In Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos preliminares 
realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

• 

Emas - PB, 08 de Janeiro de 2025 

HERCIL A KAROLINA DE ARAÚJO LOUREIRO 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 
1.1 Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação dos serviços de casa de apoio no município de 
Campina Grande— PB, para atender as necessidades em tratamentos encaminhados pela secretaria de 
saúde do município de Emas — PB. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 
demanda especifica — Contratação dos serviços de casa de apoio no município de Campina Grande— PB, 
para atender as necessidades em tratamentos encaminhados pela secretaria de saúde do município de 
Emas — PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público: 
e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e detalhadas 
as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, eficiência e 
efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e pernoite para paciente HOSPEDAGEM 450 

enviado a Campina Grande em quarto com capacidade de 
acomodação de duas pessoas na diária, contendo ar 
condicionado ou ventilador, TV, camas de solteiro e banheiro. 
Com café da manhã. 

DFD 2 REFEIÇÕES PRONTAS PUNCIONADAS TIPO PRATO FEITO 
EMBALAGEM: A embalagem deve ser de alumínio, 
descartável, com fechamento a máquina n° 9, acompanhado de 
garfo plástico; PORCIONAMENTO: A refeição deve ter peso 
final de aproximadamente 900 gramas, sendo: 300 gramas de 
arroz, 170 gramas de feijão, 200 gramas de carne e 230 gramas 
de guarnição exemplo: purê de batata, virado de abobrinha, 
creme de milho, massa etc; CARDÁPIO: As preparações 
devem apresentar variações, ou seja, deve haver controle de 
frequência a ser seguido; TIPOS DE CARNES: 1. Bovina: acém, 
alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão mole, cupim, lagarto, 
músculo, paleta, patinho e picanha. 2. Suína: bisteca, lombo e 
pernil. 3. Frango: filé de peito. sobre coxa e coxinha da asa. 4. 
Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham espinhos 
e ossos. 

DFD 3 JANTAR contendo cardápio variado (arroz de leite com carne JANTAR 315 
de sol, arroz de leite com charque, sopa e pão, cuscuz com leite 

ALMOÇO 400 
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e carne, cuscuz com leite e frango, macaxeira com carne de 

sol). 

0 1" 4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite er43 Ot.a? nas 

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será conside4ao da assinatura 

do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Início: Imediato; _-
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da dta de 

uov.cz 

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 

Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 

sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação dos serviços de casa de apoio no município de 
Campina Grande- PB, para atender as necessidades em tratamentos encaminhados pela secretaria de 
saúde do município de Emas - PB. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1 Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital: 
6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos 
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além 
do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo 
relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de 
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram 
com êxito contrações semelhantes. 
6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21. relacionamos abaixo o 
menor preço encontrado. 
6.3.0 valor total é equivalente a R$ 31.685,45. 

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
7.1 Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, 
apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado. conforme consulta prévia efetuada ao 
setor responsável. 

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS 
8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 
8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 
melhor custo benefício, relativamente a: Contratação dos serviços de casa de apoio no município de 
Campina Grande- PB, para atender as necessidades em tratamentos encaminhados pela secretaria de 
saúde do município de Emas - PB: 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às 
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de interesse 
público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços, com 
demanda notadamente crescente. e do uso racional dos recursos financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a referida 
contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, quantitativos e 
demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado 
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo, não 
haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do 
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a realização 
de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos humanos, materiais 
e financeiros para outras atividades fins da Administração; 
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8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela. cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e. principalmente, não acarretará 

VOS, 
9.0.DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Emas - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

"e,-Vt2'eC-c•,,D 
HERCILIA KAROLINA DE ARAÚJO LOUREIRO 

SECRETÁRIA 

• 

• 

u-áRa 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

VALOR DE REFERÊNCIA Pesquisa de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação. Contratação dos serviços de casa de apoio no 
município de Campina Grande— PB, para atender as necessidades em tratamentos encaminhados 
pela secretaria de saúde do município de Emas — PB. 

2.0.DA PESQUISA DE MERCADO 
2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da 
utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do 
edital: 
2.2.1 Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos 
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, além 
do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo 
relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, também de 
forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que realizaram 
com êxito contrações semelhantes. 
2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro de 
aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o 
menor preço encontrado. 
2.4.Mês que serviu de base para elaboração da pesquisa de mercado: Janeiro de 2025. 

CÓDIGO QUANTIDADEP.UNITÁRIO P.TOTAL 
1 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e pernoiteHOSPEDAGEM 35,33 15.898,50 

para paciente enviado a Campina Grande em 

2 

DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE 

quarto com capacidade de acomodação de 
duas pessoas na diária, contendo ar 
condicionado ou ventilador, TV, camas de 
solteiro e banheiro. Com café da manhã. 
REFEIÇÕES PRONTAS PUNCIONADAS ALMOÇO 
TIPO PRATO FEITO EMBALAGEM: A 
embalagem deve ser de alumínio, 
descartável, com fechamento a máquina n° 9, 
acompanhado de garfo plástico; 
PORCIONAMENTO: A refeição deve ter peso 
final de aproximadamente 900 gramas, 
sendo: 300 gramas de arroz, 170 gramas de 
feijão, 200 gramas de carne e 230 gramas de 
guarnição exemplo: purê de batata, virado de 
abobrinha, creme de milho, massa etc; 

CARDÁPIO: As preparações devem 
apresentar variações. ou seja, deve haver 
controle de frequência a ser seguido: TIPOS 
DE CARNES: 1. Bovina: acém, alcatra, 
bisteca, contra filé, costela, coxão mole, 
cupim, lagarto, músculo, paleta, patinho e 

450 

400 22,67 9.068,00 
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picanha. 2. Suína: bisteca, lombo e pernil. 3. 
Frango: filé de peito, sobre coxa e coxinha da 
asa. 4. Peixe: filé ou cubos de pescado que 
não contenham espinhos e ossos. 

3 JANTAR contendo cardápio variado (arroz de 
leite com carne de sol, arroz de leite com 
charque, sopa e pão, cuscuz com leite e 
carne, cuscuz com leite e frango, macaxeira 
com carne de sol). 

3.O.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 31.685,45. 

JANTAR 315 21,33 6.718,95 

Total . 45 

L 1"1 

--- • 
(e,

4.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos casos 
previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Inicio: Imediato 
Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 
4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE 
acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado. exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando 
for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do 
fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 
136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Emas - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

HERCILIA KAROLINA DE ARAÚJO LOUREIRO 
SECRETÁRIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

SECRETARIA DE SAÚDE 

Emas - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

Senhora Prefeita, 

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação, nos 
termos do Art. 75, inciso II. da Lei 14.133/21, destinado a: 

Contratação dos serviços de casa de apoio no município de Campina Grande— PB, para atender as 
necessidades em tratamentos encaminhados pela secretaria de saúde do municpio de Emas — PB. 

Justificativa para a necessidade da solicitação: 

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informações 
complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica — Contratação dos serviços de casa de apoio no 
município de Campina Grande— PB, para atender as necessidades em tratamentos encaminhados pela 
secretaria de saúde do município de Emas — PB —, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público: e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação 
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento 
aprovadas. 

Informamos que existe previsão de dotação especifica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a compatibilidade da 
previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme consulta efetuada ao 
setor responsável. 

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e pertinência, 
ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que forem julgados 
necessários. 

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive: 
• Documento de formalização da demanda - DFD; e 
• Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

Atenciosamente, 

r 
HERCILIA KAROLINA DE ARAÚJO LOUREIRO 

Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação dos serviços de casa de apoio no município de Campina Grande— PB, para atender 
as necessidades em tratamentos encaminhados pela secretaria de saúde do municpio de Emas — PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Bloco de Manutenção 
das Ações de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária — Rec. Próprios ASPS 15% 3390.39 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Emas - PB, 10 de Janeiro de 2025. 

MARINALVA DIAS DOS SANTOS 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

.10!.J.ÁCINe, 
43" 

ri fl: 

u4:13 kák 
* 

:_, 
vt. :

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação dos serviços de casa de 
apoio no município de Campina Grande— PB, para atender as necessidades em tratamentos 
encaminhados pela secretaria de saúde do município de Emas — PB. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência. deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021: Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 
de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações 
técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela 
necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica — Contratação dos serviços 
de casa de apoio no município de Campina Grande— PB, para atender as necessidades em tratamentos 
encaminhados pela secretaria de saúde do município de Emas — PB —, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 
definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser 
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.D0 SERVIÇO 
3.1 .As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM e pernoite para paciente HOSPEDAGEM 450 

enviado a Campina Grande em quarto com capacidade de 
acomodação de duas pessoas na diária, contendo ar 
condicionado ou ventilador, TV, camas de solteiro e banheiro. 
Com café da manhã. 

2 REFEIÇÕES PRONTAS PUNCIONADAS TIPO PRATO FEITO ALMOÇO 400 
EMBALAGEM: A embalagem deve ser de alumínio, 

descartável, com fechamento a máquina n° 9, acompanhado de 
garfo plástico; PORCIONAMENTO: A refeição deve ter peso 
final de aproximadamente 900 gramas, sendo: 300 gramas de 
arroz, 170 gramas de feijão, 200 gramas de carne e 230 gramas 
de guarnição exemplo: purê de batata, virado de abobrinha, 
creme de milho, massa etc: CARDÁPIO: As preparações 
devem apresentar variações, ou seja, deve haver controle de 
frequência a ser seguido; TIPOS DE CARNES: 1. Bovina: 
acém, alcatra, bisteca, contra filé, costela, coxão mole, cupim, 
lagarto, músculo, paleta, patinho e picanha. 2. Suína: bisteca, 
lombo e pernil. 3. Frango: filé de peito, sobre coxa e coxinha da 
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asa. 4. Peixe: filé ou cubos de pescado que não contenham 

espinhos e ossos. 
3 JANTAR contendo cardápio variado (arroz de leite com carne JANTAR 315 

de sol, arroz de leite com charque, sopa e pão, cuscuz com leite ...042eN 
e carne, cuscuz com leite e frango, macaxeira com carne de •-r . C 
sol). 

s' é.. v. 
7. 

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1 .Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as MicroemOesas 

e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. consideradas as hipóteses e 

condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21: inclusive nos termos das disposições contidas nos 
Arts. 47 e 48, por estar presente a exceção prevista no inciso IV, do Art. 49, da Lei 123/06: Licitação 
dispensável - Art. 75, II. da Lei 14.133/21. 
4.2.No processo. portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os executantes 
enquadrados como Microempresa. Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação 
vigente. 

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1 Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento 
de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo 
de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais. normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade como objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.1nício: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos 
Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

8.0.00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
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8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os prwwinderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificadaod IPCAN3GE 

acumulado, tomando—se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente pairjà as obrigaçãps 

iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será corkati"6-~r-Os 

efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o Contratante pagará ao Contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado 
por simples apostila. 
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico—financeiro, quando for 
o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 

9.0.00 PAGAMENTO 
9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para 
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar 
a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; 
qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e 
habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em 
valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação para compras em geral. conforme as 
disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 

11.0.00 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente justificados. 

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, 
nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 

13.0.0AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, 
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• 

• 

as seguintes sanções: a — advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa 

à inexecução parc ai do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b 

(16 P7Q (iNvirguldcmcoiNÍcerli0) dF)liGdGid SOOreQ vaior GIQ çontrato, por dia de atraso 

injustificado na execuçáo do °blefo da confrataÇãO: C — 1111.11ã tiè 10k (tA, oor SOINP V2 Or 
contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de 
licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado 
a sanção, pelo prazo máximo de três anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificara imposição 
de penalidade mais grave; e — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos. aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, 
IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f — aplicação cumulada de outras sanções 
previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a co.Rwjcação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a quoSi.rlifÉ_____attad._o.
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, qukatio for o ca , 
cobrado judicialmente. rf 

lãíiA 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA , 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde qu't o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I . onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga: e I 
= índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do 
IPCA—IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira 
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Emas - PB, 08 de Janeiro de 2025. 

HERCíÍLIKkAROLINA DE ARAÚJO LOUREIRO 
Secretária 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2025 às 16:38:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12339/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Emas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lynda Nunes Galdino.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Emas
Número da Licitação: 00001/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 29/01/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Emas
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: Contratação dos serviços de casa de apoio no município de Campina Grande PB, para atender as
necessidades em tratamentos encaminhados pela secretaria de saúde do município de Emas PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Rosemeri da Cunha Oliveira
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 20.342.618/0001-47
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim f15f1707fefc5f157404fa0bb47d7d1a

Autorização da autoridade competente Sim 81f05815c68b97250f0ea74eeff01e89

Estimativa da despesa Sim 4378f63c334e417d906e27b5661a15c6

Estudo Técnico Preliminar Sim 5ec30a4dd3fa395b816c7e4185b42808

Formalização de demanda Sim 6be2acf554ab02f5d3e308b4d1cd4321

Justificativa de preço Sim 58102c7c447e58b4c5f473cd9f5cb415

Justificativa para a escolha do contratado Sim 13bfe29b9407a3e7cd7dfe0edce7bfd9

Previsão Orçamentária Sim f8596bf63606fd0c680364ad4d1592e6

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 4378f63c334e417d906e27b5661a15c6

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Rosemeri da Cunha Oliveira Sim cf80f29cf14462b519ebdda1ef06186f
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João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

DISPENSA N° DV00001/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00007/2025 

CONTRATO N°: 00007/2025 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS E ROSEMERI DA 
CUNHA OLIVEIRA CNPJ: 20.342.618/0001-47, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO 
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Emas - Rua Vice Prefeito João 
Kennedy Gomes Batista, 02 - Centro - Emas - PB, CNPJ n° 08.944.084/0001-23, neste ato representada 
pela Prefeita Ana Alves de Araújo Loureiro, Brasileira, Viúva, Aposentada, residente e domiciliada na Rua 
José Bezerra Veras, SN° - Centro - Emas - PB, CPF n° 072.082.604-78, Carteira de Identidade n° 462504 
SSDSPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 
CNPJ n° 20.342.618/0001-47 - R DA ALVORADA, 186 - ALTO BRANCO - CAMPINA GRANDE - PB, 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o 
qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitação DISPENSA 00001/2025, processada nos termos do art. 75, inciso II da 
Lei Federal n°14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

a) O presente contrato tem por objeto: Contratação dos serviços de casa de apoio no município de 
Campina Grande— PB, para atender as necessidades em tratamentos encaminhados pela 
secretaria de saúde do município de Emas — PB. 

b) O fornecimento dos produtos deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, DISPENSA 00001/2025 e instruções da Contratante, documentos 
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA OBRIGAÇÃO DA CONTRATADA 

3.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto desde Contrato, utilizando-se de empregados 
treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom nível moral na 
prestação dos serviços em conformidade com o objeto; 
a) Responsabilizar-se com danos a terceiros decorrente de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato: 
b) As coletas de informações deverão ser realizadas nas secretarias, obrigatoriamente; 
c) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto, cumprindo os prazos 
previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta 
ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas as disposições da legislação trabalhista vigente; 
e) Enviar nota fiscal, mensal, para o e-mail do setor financeiro de imediato a sua emissão; 

4 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

f) Comunicar, com antecedência, a indisponibilidade de prestação dos serviços, sem prejuízo das 

punições previstas; 
g) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

h) Os serviços deverão obedecer nomas das técnicas e linguagens cultas; 

i) A contratada tem a obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em que compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

procedimento licitatório, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de 

qualquer documento previsto no edital: 
j) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente a Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
I) A obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

4a obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 
IP qualificação, na contratação direta; 

m) responsabilizar com a utilização de equipamentos necessários para a execução dos serviços: 
n) Arcar com as despesas de danos a terceiros decorrente da execução do contrato; 
o) Comparecer ao município para realizar os serviços. 

CLAUSULA QUARTA-DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

• 

4.1 Supervisionar e execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, á CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeiçoes no 
curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro 
das normas e condições contratuais. 
c) Prestar á CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa na sua proposta. 
e) Colocar a disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias a execução do 
objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não mereça 
sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou incompatível 
com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestado, ou já previamente em 
execução. colocando a sua disposição, com a finalidade de verificar as condições em perfeitas 
concordâncias com a proposta e o Presente instrumento Contratual. 
j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas 
as formalidades e exigências do contrato. 
k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste 
Termo; 
I) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento: 
m) Atuar com poder de império suspendendo e execução do contrato sem ônus para a administração a 
qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento; 

Á:5 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

CLAUSULA QUINTA- DO VALOR, CONDIÇOES DE PAGAMENTO E VIGENCIA 

5.1 O presente contrato terá o valor global de R$30.000,00 (TRINTA MIL REAIS). 
CODIGO DISCRIMINAÇÃO 

1 SERVIÇOS DE 
HOSPEDAGEM e pernoite 
para paciente enviado a 
Campina Grande em quarto 
com capacidade de 
acomodação de duas 
pessoas na diária, contendo 
ar condicionado ou 
ventilador, TV, camas de 
solteiro e banheiro. Com café 
da manhã. 

2 REFEIÇÕES PRONTAS 
PUNCIONADAS TIPO 
PRATO FEITO 

EMBALAGEM: A 
embalagem deve ser de 
alumínio, descartável, com 
fechamento a máquina n° 9, 
acompanhado de garfo 
plástico; 

PORCIONAMENTO: A 
refeição deve ter peso final 
de aproximadamente 900 
gramas, sendo: 300 gramas 
de arroz. 170 gramas de 
feijão, 200 gramas de carne e 
230 gramas de guarnição 
exemplo: purê de batata, 
virado de abobrinha, creme 
de milho, massa etc; 

CARDÁPIO: As 
preparações devem 
apresentar variações, ou 
seja. deve haver controle de 
frequência a ser seguido; 

TIPOS DE CARNES: 1. 
Bovina: acém, alcatra, 
bisteca, contra filé, costela, 
coxão mole, cupim, lagarto, 
músculo, paleta. patinho e 
picanha. 2. Suína: bisteca, 
lombo e pernil. 3. Frango: filé 
de peito, sobre coxa e 
coxinha da asa. 4. Peixe: filé 
ou cubos de pescado que 
não contenham espinhos e 
ossos. 

UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

HOSPEDAGEM 450 34.00 15.300,00 

ALMOÇO 400 21,00 8.400,00 

3 JANTAR contendo cardápio JANTAR 
variado (arroz de leite com 
carne de sol, arroz de leite 
com charque, sopa e pão, 

315 20,00 6.300,00 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

cuscuz com leite e carne, 
cuscuz com leite e frango, 
macaxeira com carne de sol). 

Total: 30.000,00 

5.2 A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor correspondente ao contratado após a prestação 
dos serviços. 
5.3 O presente Contrato vigorará a partir da assinatura até 31/12/2025, limitando- se os devidos créditos 
orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, podendo ser prorrogado por 
igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma. 
5.4 os preços contratados poderão sofre revisão desde que comprove através de fatos supervenientes a 
assinatura do contato. 

4111 CLAUSULA SEXTA- DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO CONTRATUAL 

6.1 Constituem motivo para a alteração contratual os limites permitidos pela lei 14.133/2021, art. 124. 
6.2 O presente contrato poderá ser extinto em conformidade com o disposto nos art. 137, 138 e 139 da 
lei 13.144. 

CLAUSULA SETIMA- DAS PENALIDADES 

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes 
sanções: 
a) Dar causa a inexecução parcial do contrato: 
b) Dar causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração, o funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa a inexecução total do contrato: 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificativo; 
g) Praticar atos ilícitos com visitas a frustrar os objetos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

7.2. Serão aplicadas aos responsáveis pelas infrações administrativas previstas, acima as seguintes 
penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 
b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
c) No caso de multa. cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
previa, o CONTRATANTE poderá fazer retenção do valor correspondente a multa, até a decisão final da 
defesa previa. Caso a defesa previa seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE. o valor 
retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias uteis a contar 
da data da decisão final da defesa apresentada. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

CLAUSULA OITAVA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

a) As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Próprios do Município: 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Bloco de Manutenção das 
Ações de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária - Rec. Próprios ASPS 15% 3390.39 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária 
vigente. 

CLAUSULA NOVA- NO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

9.1- Este Contrato encontra-se subordinado a legislação especifica, consubstancias na Lei n° 14.133, de 
1 abril de 2021e suas posteriores alterações, e, em casos omissos, aos preceitos de direito públicos, 

- teoria geral de contratos e disposições de direito privado. 
9.1- Fica eleito o Foro da cidade de Piancó-PB, como o único capaz de dirimir as dúvidas oriundas desde 
Contrato, caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
9.3- Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente termo, em 02(duas) vias de igual teor, o qual. depois de lido e achado conforme, é assinado 
pelas partes contratantes pelas testemunhas abaixo. 

Emas -PB, 31 de Janeiro de 2025 

ty,/, ,c o 
ANA A S DE ARAÚJO LOUREIRO 

CONTRATANTE 

c I fel K. flic)-1.4-
ROSEMERI- DA- CU HA OLIV 

CNPJ: 20.342.618/0001-47 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

/7•722/ 

olaY d4c/ó4 004e, cw:?pe.q76- • ft
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNCIPAL DE EMAS 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Criado pela Lei Municipal n° 60/85, de 30 de setembro de 1985. 

ANO 2025 Edição N° 1660 - sexta-feira, 31 de janeiro de 2025. Pag.01/01 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

LICITAÇÃO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

EXTRATO DE CONTRATO DISPENSA N° 00001/2025 

OBJETO: Contratação dos serviços de casa de apoio no município 
de Campina Grande— PB, para atender as necessidades em 
tratamentos encaminhados pela secretaria de saúde do município 
de Emas — PB. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa. Prefeitura 

algvlunicipal de Emas e: CT N° 00007/2025 - 31.01.25 - ROSEMERI 
-151bA CUNHA OLIVEIRA - R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

EMAS — PB, 31 de janeiro de 2025 
ANA ALVES DE ARAUJO LOUREIRO 
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PUBLICADO NO D.O.PA 

DE  '

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE EMAS 

GABINETE DA PREFEITA 

PORTARIA N° 041/20251

A PREFEITA MUNICIPAL DE EMAS-P13, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 60, 11 Lei Orgânica do Municipio. 

RESOLVE 

Art. I'. DESIGNAR a servidora PATRÍCIA EUZÉBIO ARAÚJO, 

para exercer a função de GESTOR Responsável pelo Acompanhamento dos Contratos de 
tbrnecimento e serviços do Município nos termos da Lei, especificamente de acordo com 
Lei Orgânica do Município, em consonância com o art. 67, da Lei Federal n.° 8.666, de 
21 de junho de 1993. 

Art. 2'. As principais atribuições do Gestor de Contratos são: 

1 - ter conhecimento das exigências legais para o início da execução do 
objeto do contrato, tais como: nota de empenho, publicação do extrato do contrato, 
portaria de designação de Gestores e Fiscais; 

- observar a regularidade das despesas empenhadas, de conformidade 
com a previsão de pagamentos; 

- comunicar à autoridade competente, com antecedência mínima de 60 
( essenta) dias, a data de expiração da vigência do ajuste e a eventual necessidade de 
celebração de termo aditivo para alterações do contrato (qualitativas e quantitativas) ou 
prorrogar o prazo, acompanhar o processo na aplicação de penalidades, dentre outras 
(Artigo 58, inciso 111, ele artigo 67 da Lei 8.666/93); 

1V- notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; 

h) vencimento do prazo de entrega do objeto, deixando clara a concessão 
OU não de novo prazo; 

c) glosas aplicadas quando da liberação do pagamento ou devoluções de 
documentos de cobrança: 

d) interesse na renovação contratua • 

r1/1
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

V - acompanhar. juntamente com o Fiscal. o desenvolvimento da execução 

dos serviços demandados de forma a atuar tempestivamente na solução de eventuais 

problemas; e propor melhorias que visem reduzir riscos; 

VI - zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à 

correta juntada de documentos; 

Vil - formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante 

e ou que possam gerar impacto ao contrato; 

VIII - formalizar e fazer constar em processo as comunicações realizadas 

com a contratada; 

IX - elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, 
em conjunto com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os 
serviços prestados; 

X - elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível 
aplicação de sanção, contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as 
razões que deram origem à notificação em observância à legislação vigente e os princípios 
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 
da contratada; 

Art. 3". As contratadas que descumprirem total ou parcialmente os contratos 
celebrados com o município de Emas-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme 
definido em instrumento convocatório ou equivalente. 

Art. 4'. A gestão deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, 
da eficiência e eficácia, de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com 
qualidade e em respeito às legislações pertinentes. 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 

Publique-se no Diário Oficial do Município. (h\ ulgue em outros meios de 
comunicação e dê-se ciência. 

Emas-PB, 07 de janeiro de 2025. 

(-‘ u A na)ktés de Afanjo Loureiro 
Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: Contratação dos serviços de casa de apoio no município de Campina Grande— PB, para atender 
as necessidades em tratamentos encaminhados pela secretaria de saúde do municpio de Emas — PB. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para a 
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva orçamentária 
que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser 
assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 02.090 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE Bloco de Manutenção 
das Ações de Serviços Públicos de Saúde da Atenção Primária — Rec. Próprios ASPS 15% 3390.39 
Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica 

Emas - PB, 10 de Janeiro de 2025. 

MARINALVA DIAS DOS SANTOS 
Secretária 
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06/01/2025, 13:44 abouttlank 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

-.. •:-,,..-
..',1,i.-0 ,

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

20.342.618/0001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/05/2014 

NOME EMPRESARIAL 

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CASA DE APOIO SANTA CLARA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

87.12-3-00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicilio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS Al IVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R DA ALVORADA 
NÚMERO 

186 
COMPLEMENTO 
......... 

CEP 

58.401-760 
BAIRRO/DISTRITO 

ALTO BRANCO 
MUNICÍPIO 

CAMPINA GRANDE 
UF 

PB 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

aud.cont@hotmail.com 
TE_EFONE 

(83) 3077-3711 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
lelnlin. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/05/2014 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
OrInkleklrA-k 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
ilr****** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 06/01/2025 às 13:41:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

.1‹ 

tx\ 

R 

-o 
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to.f ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

JOÃO LAEC10 DE OLIVEIRA 
LIBIA 1NAURA DA CUNHA OLIVEIRA 

.,-,AcrAlf.NTO 31/12/1966 
!uRAL IDAOF MO DE JANEIRO-RJ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA ca 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 4t>4
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 
CNPJ: 20.342.618/0001-47 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:14:29 do dia 17/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/06/2025. 
Código de controle da certidão: 115B.5575.200C.9785 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA .4,542cp 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ #3e. 41,( 

o 

CERTIDÃO 
te 3

CÓDIGO: 95AA.1C56.D606.F000 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 20.342.618/0001-47 
R.G. 

Emitida no dia 17/12/2024 às 16:10:02 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 

^ REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
MI" administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 

contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 

n âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 03:08. Validação: 475A.7F84.6A87.C33A.3A86.37C5.7AFB.EB01. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12339/25. Data: 07/02/2025 10:02. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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• 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

CERTIDÃO NEGATIVA PARA COM A 
FAZENDA MUNICIPAL 

Identificação do Contribuinte 

CGM: 2559435 

Nome: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

CNPJ/CPF: 20342618000147 

Endereço: RUA DA ALVORADA, 186, 

Bairro: ALTO BRANCO 

CEP: 58406133 

Cidade: CAMPINA GRANDE/PB 

Certificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para 

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o 

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior. 

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 2016 (Código 

Tributário Municipal), combinado com o art. 205 , da Lei n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário 

Nacional). 

VALIDA POR 90 DIAS 

Campina Grande, 25 de Novembro de 2024 

Código de Verificação: [836331521142025895900] 

Para validar o documento da Certidão deve acessar site: https://ecidadeonline.campinagrande.pb.gov.br/ 

Base: eampinagrande_eeidade_prod 

Data / Hora: 25/11/2024 13:36:38 

Impresso por convidado em 19/02/2025 03:08. Validação: 475A.7F84.6A87.C33A.3A86.37C5.7AFB.EB01. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12339/25. Data: 07/02/2025 10:02. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALH-

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

54,01.40!C44,, 

4A-.
cr,é... 

t7i re 
:. 

0   ,... 
:: 35 

Nome: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 20.342.618/0001-47 

Certidão n°: 86850439/2024 

Expedição: 17/12/2024, às 16:12:53 

Validade: 15/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.342.618/0001-47, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 03:08. Validação: 475A.7F84.6A87.C33A.3A86.37C5.7AFB.EB01. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12339/25. Data: 07/02/2025 10:02. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 

Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 
Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 20.342.618/0001-47 

Razão Social: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

Nome Fantasia: CASA DE APOIO SANTA CLARA 

Certidão emitida às 16:18 de 17/12/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: 1N0b.n7Pu. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 

Impresso por convidado em 19/02/2025 03:08. Validação: 475A.7F84.6A87.C33A.3A86.37C5.7AFB.EB01. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12339/25. Data: 07/02/2025 10:02. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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06/01/2025, 13:44 Consulta Regularidade do Empregador Wei,,à 

é- < 

CAIXA 
CAIXA E-ICONOM:CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 20.342.618/0001-47 
Razão 

Social: 
Endereço: 

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

RUA DA ALVORADA 186 / ALTO BRANCO / CAMPINA GRANDE / PB / 
58401-760 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:19/12/2024 a 17/01/2025 

Certificação Número: 2024121905122179230509 

Informação obtida em 06/01/2025 13:44:41 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

in rn 

''à. ------- z---0.c... 4. 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadonisf 1/1 

Impresso por convidado em 19/02/2025 03:08. Validação: 475A.7F84.6A87.C33A.3A86.37C5.7AFB.EB01. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12339/25. Data: 07/02/2025 10:02. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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06/0112025, 13:44 Consulta Cuadro de Sócios e Administradores - QSA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
20.342.618/0001-47 
NOME EMPRESARIAL: 
ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$15.000,00 (Quinze mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

• iD VOLTAR IMPRIMIR 

Passo a  pi para o CNPJ 

• 

Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ 

https://solucoessecerta.fazenda.govbrfservicosicnpireva/Cnpjreva _qsa.asp 
1/2 

Impresso por convidado em 19/02/2025 03:08. Validação: 475A.7F84.6A87.C33A.3A86.37C5.7AFB.EB01. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12339/25. Data: 07/02/2025 10:02. Responsável: Lynda Nunes Galdino.

48

48



06/01/2025, 13:44 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

• 

1 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

02018 PORTAL DA REDESIM Todos direitos reservados 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.briservicosicnpireva/Cnp¡reva qsa asp 2/2 

Impresso por convidado em 19/02/2025 03:08. Validação: 475A.7F84.6A87.C33A.3A86.37C5.7AFB.EB01. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12339/25. Data: 07/02/2025 10:02. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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• 

• 

ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DA SEGURANÇA E DA DEFESA SOCIAL 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
2° Batalhão de Bombeiro Militar 

Impresso em: 
16/04/2024 

16:42:29 
4 1,5We ipl<

r „ 

AUTO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO SIMPLIFICADO - ACPr 

Processo: 16462/2024 Validade: 03 de abril de 2025 

ATESTO que, através de termo de declaração, firmado pela pessoa física/jurídica abaixo especificada, foram atendidos os 

parâmetros estabelecidos pela Norma Técnica n° 007/2019-CBMPB, conforme prevê a Lei Estadual n° 9.625, de 27 de novembro 

de 2011 (Código Estadual de Proteção Contra Incêndio. Explosão e Controle de Pânico), a fim de que seu procedimento de 

regularização possa ser classificado como PROCESSO TÉCNICO SIMPLIFICADO, sendo a partir disso, dispensado de vistoria 

prévia. 
Não se enquadram como PROCESSO TÉCNICO SIMPLIFICADO os locais que possuem líquidos inflamáveis ou 

combustíveis, gás liquefeito de petróleo (glp), materiais radioativos, explosivos, fogos de artifício, nem outros produtos 

perigosos, como também os locais de reunião de público com lotação superior a 100 (cem) pessoas. 

Razão Social: 

Nome Fantasia: 

CNPJ/CPF: 

Área (m2) 

N° de Pavimentos da Edificação: 

Altura da Edificação (m): 

Natureza da Ocupação 

Endereço 

Nome do Proprietário: 

CPF/CNPJ: 

Telefone de Contato: 

E-mail: 

Local e Data: 

Registro do Documento N°.

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

CASA DE APOIO SANTA CLARA 

20342618000147 

50 (cinquenta metros) 

1 

0,00 

D - Serviço Profissional 

Rua da Alvorada 

186 

Alto Branco CAMPINA GRANDE 

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

20342618000147 

(83) 99625-3303 

casadeapoiocgrosemeri@qmail.com 

Campina Grande, quarta, 03 de abril de 2024 

0000178779 do processo 16462/2024 

Autenticação Eletrônica: d979d0e8dc28fbfec99e75fc345fc654 

- Se houver ampliação da edificação, que ultrapasse os pré-requisitos estabelecidos para Processo Técnico 
Simplificado, constante na NT n° 007/2019 - CBMPB, procurar o Corpo de Bombeiros Militar, a fim de. regularizar a 
edificação. 
- Manter este documento em local visível. 
- O não cumprimento das exigências estabelecidas pela NT N° 007/2019 - CBMPB implicará em responsabilização 
de natureza administrativa, civil e/ou criminal. 
- Solicitar renovação do presente documento 30 (trinta) dias antes do vencimento. 
- A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<https://www.bombeiros.pb.gov.br>. 
- Impressão emitida gratuitamente conforme BOLBM n° 0086/2017, de 10/05/2017. 
- Qualquer rasura ou emenda inviabilizará este documento. 
- As edificações prescritas no item 8.1 são dispensadas da vistoria prévia para a fim da obtenção do AUTO 
DE CONFORMIDADE DE PROCESSO SIMPLIFICADO (NT 007/2019, Anexo A), documento específico para 
esses casos, adotado pelo CBMPB. 

Av. Almeida Barreto, N° 428, São José, Campina GrandePB 
Telefone: (83) 3322-4538 / E-mail: catbmcg@gmail.com 
Emergência: 193 

Impresso por convidado em 19/02/2025 03:08. Validação: 475A.7F84.6A87.C33A.3A86.37C5.7AFB.EB01. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12339/25. Data: 07/02/2025 10:02. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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• 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

ALVARÁ 
LICENÇA LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊNCIAS LEGAIS 

CONCEDIDO AO CONTRIBUINTE: 

Inscrição: 11706796 / CMC: 569575 N° do CGM: 2559435 

Nome Completo: ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

Nome Fantasia: CASA DE APOIO SANTA CLARA 

CNPJ / CPF: 20.342.618/0001-47 Grupo: 3 

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO: 

Endereço; RUA ALVORADA Numero: 186 

Complemento: Bairro: ALTO BRANCO 

Data de Abertura: 04/0812014 Data de Validade: 16/05/2025 

CÓDIGO ATIVIDADE/ATIVIDADE PRINCIPAL 

723151 Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 

Observações: 

• 
• 

Campina Grande, 16 de Maio de 2024. 

Alteração do endereço, atividade, razão ou denominação social comunicar à Secretaria no prazo de 30 dias; 
Verifique a autenticidade dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exibido na parte superior deste, em um aplicativo 
leitor via celular; 
Manter em local visível; 

o 

'8 
o 

O 

o 
o 

a CO 
<o-

Impresso por convidado em 19/02/2025 03:08. Validação: 475A.7F84.6A87.C33A.3A86.37C5.7AFB.EB01. 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 5EE4-130A-43A9-71A3 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

ALDENI DINIZ DE ARAUJO (CPF 049.XXX.XXX-13) em 16/05/2024 15:31:54 (GMT-03:00) 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

• 
Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://campinagrande.ldoc.com.br/verificacao/5EE4-130A-43A9-71A3 

• 

Impresso por convidado em 19/02/2025 03:08. Validação: 475A.7F84.6A87.C33A.3A86.37C5.7AFB.EB01. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12339/25. Data: 07/02/2025 10:02. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual 

Identificação 
s uWeipi<

Nome Empresarial

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 49187945487

Nome do Empresário Ui n 
ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

Nome Fantasia 4 

CASA DE APOIO SANTA CLARA 

Capital Social 

15.000,00 
Número Identidade Orgão Emissor UF Emissor CPF 

1117873 SSP PB 491.879.454-87 

Condição de Microempreendedor Individual 

"Situação Cadastral Vigente Data de Inicio da Situação Cadastral Vigente 
WATIVO 29/05/2014 

Números de Registro 

CNPJ 
20.342.618/0001-47 

Endereço Comercial 

NIRE 
25-8-0065379-4 

CEP Logradouro Número 
58401-760 RUA DA ALVORADA 186 
Bairro Municipio UF 
ALTO BRANCO CAMPINA GRANDE PB 

Atividades 

Data de Inicio de Atividades Forma de Atuação 
29/05/2014 Estabelecimento fixo 
Ocupação Principal 

SCuidador(a) de idosos e enfermos independente 

Atividade Principal (CNAE) 
87.12-3/00 - Atividades de fornecimento de infra-estrutura de apoio e assistência a paciente no domicílio 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licença e Funcionamento 
Provisório - declaração prestada no momento da inscrição: 
Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do 
Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais,tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e 
Funcionamento Provisório. 
Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual. A 
sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet. no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ Certificado emitido 
com base na Resolução no 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 
Empresas e Negócios — REDESIM. ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal 
(quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo no endereço eletrônico 
http://www.receita.fazenda.qov.br/PessoaJuridica/ÇNPJ/fcpi/consulta.a5P 

Número do Recibo 
ME70213882 

Número do Identificador Data de Emissão 
00049187945487 23/01/2020 

Impresso por convidado em 19/02/2025 03:08. Validação: 475A.7F84.6A87.C33A.3A86.37C5.7AFB.EB01. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12339/25. Data: 07/02/2025 10:02. Responsável: Lynda Nunes Galdino.
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

s tptteiN 
4t-IP. O 

tli c u• az 
ct,o, 4tè4

Atestamos para os devidos fins, que a empresa ROSIMERE DA CUNHA 

OLIVEIRA, inscrita no CNP! sob o n° 20.342.618/0001-47, sediada na Rua da Alvorada, 

Campina Grande, prestou seus serviços realizando SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM E 

PERNOITE, COM REFEIÇÕES (CAFÉ DA MANHÃ, ALMOÇO E JANTAR) para pacientes 

encaminhados para realizarem Tratamento Fora do Domicilio TFD, de forma a 

atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Coxixola-PB, destinado a 

Secretaria Municipal de Saúde, e que vem conduzindo de modo satisfatório o 

atendimento a nossa administração, obedecendo às especificações, não constando em 

nossos arquivos, fatos que desabonem sua conduta morai e técnica. 

Coxixola/PB, 28 de março de 2024. 

Ctk ,fiOl cLQV -1 1--e( CU. 
Maria da Conceição Neves 

Secretária Municipal da Saúde 
Mario da Conceição 

Neves 
Secretaria Municipal de 

Solide 

(a) 
v Av. Manoel José DasNtvc , N 

ka 1 el.: S3 3 ) 1OJ. J 3306- 1053 

t;ov 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA 

EMPRESA IN Dl% IDUAL - ROSEMERI DA Ct. NHA OLIVEIRA 49181945487 

Pelo presente instrumento particular de alteração e consolidação 

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA. brasileira, solteira. sexo feminino, natural da cidade 
de Rio de Janeiro Ri. nascida em 3 1 12. 19(0. empresaria. portadora da Carteira de Identidade 
nt 1 i 1•7 N73 SSP PB. e do CPF n" 491.879.454-87. filha de João Lúcio de Oliveira e Líbia 
Imitira da Cunha °lixeira. residente na Rua da ANorada. 186. Alto Branco CEP: 58.401-
760. Campina Grandc-PR. unica proprietária da Empresa Individual "ROSEMERI DA 
CUNHA OLIVEIRA 49187945487", com sede e foro na Cidade de Campina Grande-P13. a 
Rua da Ah ora. 186. Alto Branco. CEP-. 58.401-760. Campina Grande-PB. com Registro na 
Junta Comercial do Estado da Paraíba. sob o NIRE n 25800653794, por despacho do dia 

05 1'014. e inscrita no ( -NP! if 20,342.618 0001-4. resolx e alterar e consolidar o que se 
.c.,;tic com a seguinte redação (art. 998, L CC): 

DA ALTERAÇÃO: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968. II. CC) 
i'mprea Indi‘ idual terá ;:,,mo nome empresarial a firma ROSEMERI DA CUNHA 

OLIVEIRX 

f)A CONSOLIJMÇÀO

1- ni decorrãneia da presente alteração, o respecti‘o instrumento particular da Empresa 
Inkin, aluai passa a ter a redação consolidada a seguir. que o titular proprietário declara 
aprox ar: 

CLAUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 968, II, CC) 
A Empresa IndiN tdual terá como nome empresarial a firma ROSEMERI DA CUNHA 
OLIVEIRA 

CLÁUSULA II DA SEDE (art. 968. II CC) 
A Empresa Indix idual tera como sede e domicilio a Rua da Ah. orada. 186, Alto Branco 
Ci 5N.40 1-- ho. Campina Grande-PB 

CLAISt • IA III - DO CAPITAL (art. 968, III. CC) 
(.) Capital será de RS 15 000.00 (quinze mil reais). totalmente subscrito e integralizado. neste 
ato. da seguinte tOrma RS 15 000.00 (quinze mil reais-) em moeda corrente do pais. 

CLAL SULA I% - DO OBJETO SOCIAL (art. 968. II. CC) 
O Empresário Individual teria por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
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Parágrafo único: em estabelecimento deito como sede (Main') serão exercidas as ati% idades 

de ATIVIDADE DE FOR\ECINIENTO DE INFRAESTRUTURA DE APOIO I-. 

ASSIS 1 ENCIA P \CIENTE \O DONIICILIO 

1. exercera as segumtes aux idades: 

Principal: 

\ s'12--; sio Ntividade de fornecimento de infraestrutura de apoio e assistènela a 

paciente no domicilio. 

CI.Al SUL% V - DA DECLARAÇÃO DE DESINIPEDIMENTO (art. 37, 11, Lei n'' 
8.934. de 1994) 
O empresaiio declara. sob as penas da lei. inclusix e que são xeridicas todas as inforrnaçt'es 
prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal. não estar 
impedido de exercer ati% idade empresária e não possuir outro registro como Empresário 
lndi% idual no Pais. 

Cl. -U.S1. LA VI- 1)0 INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53. 
F. Decreto n" 1.800:96) 
mpresa iniciou suas atividades em 29 05 2014. data do arqunamento deste ato na Junta 

Comercial do Estado da Paraiba e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAt. ti l I.A VII - IX) PRÓ LABORE 
O empresara) podera fixar urna retirada mensal, a titulo de pro labore. obsenadas 
disposições re2tilamentares pertinentes 

CLAUSULA VIII PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os de% idos tins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como Micro 
Empresa. onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite :ixado no inciso 11 do 
art 3 - da Lei Complementar n 12.; de 14 de deiembro de 2006. e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 4 do ar 30 da mencionada lei Em 
atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123 2006 

Congo PR. 26 de Janeiro de 2021 

ROSFMER1 DA CLNI-1 OLIN T1--IRA - 
Empresária 
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O '<, 

ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA .• 0, é., 
CNPJ n": 20.342.618/0001 - 47 ,-

Mi 
r. 
R 

RUA DA ALVORADA N° 186, ALTO BRANCO - CAMPINA ..., 
#7> 

GRANDE - PB 

DECLARAÇÃO - DE NÃO EMPREGAR MENOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMAS - PB. 

PROPONENTE: ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA 
CNPJ N° 20.342.618/0001-47 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, 

podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação 

vigente; em acatamento às disposições do Art. 70, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido 

pela Lei Federal n°9.854, de 27 de outubro de 1999. 

Campina Grande — PB, 23 de Janeiro de 2025 

ROSIMERI DA Assinado de forma digital por 
ROSIMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

CUNHA OLIVEIRA Dados: 2025.01.23 11:06:09 
-0300' 

ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 
ROSEMERI DA CUNHA OLIVEIRA 

CPF n°: 491.879.454 - 87 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 10:02:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12594/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Emas,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Lynda Nunes Galdino.

Número do Contrato: 000000072025
Data da Publicação: 31/01/2025
Data da Assinatura: 31/01/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 30.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação dos serviços de casa de apoio no município de Campina Grande PB, para atender as
necessidades em tratamentos encaminhados pela secretaria de saúde do município de Emas PB
Contratado (Nome): Rosemeri da Cunha Oliveira
Contratado (CNPJ): 20.342.618/0001-47

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim b2a4e6b8df0ab0a2e189dc6b6d336d10

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 475a7f846a87c33a3a8637c57afbeb01

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim f8596bf63606fd0c680364ad4d1592e6

Contrato ou instrumento equivalente Sim 1387c4806f3c6c5ed2c199c331ffa434

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 805d20dbe30543919f1a87ee9e7d0bf2

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12339/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Emas
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/02/2025 às 10:02h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 12594/25 ao Documento 12339/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12339/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 31 - 35 1387c4806f3c6c5ed2c199c331ffa434

Comprovante de publicidade 36 b2a4e6b8df0ab0a2e189dc6b6d336d10

Designação do gestor do contrato 37 - 38 805d20dbe30543919f1a87ee9e7d0bf2

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 39 f8596bf63606fd0c680364ad4d1592e6

Comprovantes de regularidade da contratada 40 - 58 475a7f846a87c33a3a8637c57afbeb01

RECIBO PROTOCOLO 59 32daab865cd51de78c20ad78d9ac3e70

João Pessoa, 07 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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